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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, Nº 990. Poço. Maceió/AL.  

CEP: 57025-510 Tel. (82) 3022-2067/68 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0005690/2024 

 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.538.208/0001-24, 
neste ato representado pelo Sr. Pedro Hermann Madeiro, nos termos do Decreto Conisul nº 
nº 01, de 17 de janeiro de 2024 alterado pelo Decreto Conisul n.º 02, de 28 de fevereiro de 
2025 e Lei Federal N.º 14.133/2021, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente 
processo licitatório executado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autuado sob o N.º 
90010/2024 cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de correlatos 
e insumos para a saúde- Parte 02, voltados para os municípios integrantes do Consórcio 
Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - Conisul, por meio do site www.compras.gob.br, 
firmado entre o Consórcio e as empresas vencedoras do certame, para produzirem os efeitos 
legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO E HOMOLOGADO em benefício das empresas, abaixo elencadas:  
 

 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 03.652.030/0003-32, para o seguinte item: 196, pelo valor total 
de R$ 4.212.873,60 (quatro milhões duzentos e doze mil oitocentos e setenta e três 
reais e sessenta centavos); 
 

 MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.343.029/0001-90, para o seguinte 
item: 30, pelo valor total de R$ 8.962.236,00 (oito milhões novecentos e sessenta e 
dois mil duzentos e trinta e seis reais); 

 
 
 

Maceió/AL, 10 de abril de 2025. 

 

 
PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CONISUL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Subsede: Av. Walter Ananias, 990 - Poço, Maceió - AL, 57025-510 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 

PORTARIA N.º 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO DE Nº 05/2025, 

ORIUNDO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0007805/2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 

ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora Marcelle Mariza da Mota Souza, Matrícula nº 048, 

para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Contrato de nº 

001/2025, quanto à boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 

0007805/2024, desempenhando as seguintes atividades: 

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas 

as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente 

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 

encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção de provas, datando, assinando e colhendo 

a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual.  

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais 

constantemente, preservando a atualização documental;  

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob 

sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de 

quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 
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VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, 

sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;  

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às 

diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da 

contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público; 

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais; 

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem 

como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao 

objeto efetivamente contratado; 

XII. Indicar eventuais glosas das faturas; 

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando 

ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto 

e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los à unidade competente para pagamento. 

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as 

disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos 

Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício 

do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

________________________ 

Pedro Hermann Madeiro  

Superintendente do Consórcio Intermunicipal Do Sul Do Estado De Alagoas - CONISUL  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Subsede: Av. Walter Ananias, 990 - Poço, Maceió - AL, 57025-510 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 

Eu, Marcelle Mariza da Mota Souza, portador (a) do CPF nº 058.348.874-90, 

matrícula nº 048, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são 

inerentes. 

Maceió/AL, em 09 de janeiro de 2025  

 

Marcelle Mariza da Mota Souza  

Servidora do CONISUL 

Matrícula nº 048  
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PORTARIA N.º 13.747 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear
NATÁLIA MARIA CAVALCANTE ALVES para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Técnico, Símbolo AT-2, da Superintendência de Engenharia, vinculado à Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se.

Publique-se.

Penedo, 11 de abril de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.04.11 13:52:05 -03'00'
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N.º 001/2025

Dispõe sobre a aprovação do
Regimento Interno do Comitê de
Programação Orçamentária e
Financeira – CPOF no âmbito do
Município de Penedo/AL.

O COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO
MUNICÍPIO DE PENEDO/AL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no §2º, art.
4º, do Decreto nº 958/2025, e conforme previsão da Portaria nº 13.639, de 18 de março de 2025,
bem como Ata de Reunião do Comitê e ainda, com base nos princípios e ditames legais da Lei
Complementar nº 101/2000,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a proposta de Regimento Interno do Comitê de Programação Orçamentária e
Financeira – CPOF no âmbito do Município de Penedo/AL, na forma do anexo único desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2025..

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se.

Penedo, aos dias do mês de do ano de 2025, 389º ano de elevação à
categoria de Vila.

PALOMA SILVA TOJAL RÊGO
Presidente do Comitê

KARINE DANIELE DA SILVA LARISSA COSTA MIRANDA DE
OLIVEIRA
Vice-Presidente do Comitê Secretária Executiva
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO

Art. 1º. O Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF, no âmbito do Município
de Penedo/AL, órgão de caráter instrutivo, consultivo e deliberativo, rege-se por este Regimento
e pela legislação aplicável, cujo objetivo é o de coordenar e acompanhar a execução
orçamentária e financeira do município. Considerando para tal, a Portaria nº XX, de XX de março
de 2025, e o Decreto nº 958, de 11 de março de 2025, que criou e instituiu a criação do referido
Comitê.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º. São objetivos do Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF, no âmbito
do Município de Penedo/AL:

I. garantir maior eficiência, planejamento e controle dos recursos públicos;
II. auxiliar os órgãos municipais, da Administração Direta e Indireta, na adoção de boas

práticas de gestão orçamentária e financeira, visando maior transparência e
responsabilidade fiscal;

III. acompanhar a execução orçamentária e financeira dos órgãos que compõe o Município;
IV. avaliar o alinhamento do plano de governo à gestão e execução orçamentária e

financeira; e
V. fomentar decisões estratégicas quanto à alocação dos recursos financeiros aprovados e

sob gestão do Município.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 3º. O Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF, no âmbito do Município
de Penedo/AL terá a seguinte composição:

I – Um representante titular e um suplente da Controladoria Geral do Município (CGM), que
exercerá a presidência do Comitê;
II – Um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal da Fazenda (SEMFAZ);
III – Um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
(SEPLAG);
III – Um representante titular e um suplente do Gabinete do Prefeito (GAPRE).

- Pag. 2 -
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO
§ 1º- O Comitê de Programação Orçamentária e Financeira - CPOF será presidido pelo (a)
representante titular da Controladoria Geral do Município, e como vice-presidente pelo (a)
representante titular da Secretaria Municipal de Fazenda, cujo (a) caberá a substituição da
presidente em seus impedimentos legais ou regulatórios.

§ 2º- O Comitê poderá solicitar apoio técnico, quando necessário, aos Secretários Municipais e
Procuradoria Geral, pertinentes às licitações solicitadas.

§ 3º. Os membros do Comitê serão substituídos, em seus afastamentos, impedimentos legais e
regulamentares e na vacância do cargo, pelos seus respectivos substitutos legais;

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º. As reuniões do Comitê terão periodicidade semanal, sendo convocadas pelo(a)
Presidente ou por seu (sua) substituto (a);

§ 1º. As reuniões de que trata o caput deste artigo terão caráter ordinário, e extraordinário
sempre que necessário, podendo ser requerida por qualquer membro do Comitê;

Art. 5º. As reuniões ocorrerão com a presença de pelo menos três integrantes, dentre eles o (a)
Presidente ou seu (sua) substituto (a) e deliberará por maioria simples de votos.

Parágrafo único. Ao (A) Presidente cabe o voto de qualidade.

Art. 6º. O CPOF poderá instituir grupos de trabalho, delegar ou criar subcomitês técnicos
necessários às suas atividades de controle, risco, transparência e integridade da gestão.

Art. 7º. As reuniões serão convocadas pelo (a) Presidente, com a divulgação da pauta a ser
discutida, com antecedência com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, com exceção dos
assuntos que exijam urgente apreciação;

§ 1 o - A data da reunião poderá ser alterada em função de compromissos externos de um ou
mais de seus membros.

§ 2º. As convocações para as reuniões serão encaminhadas a todos os membros do Comitê e
demais participantes pelo Secretário Executivo, mediante comunicação pelos meios usuais, na
qual serão informados:

a) a data e hora da reunião;
b) o local da reunião;
c) a pauta de deliberação;
d) a presença de eventuais convidados

§ 3º - O (a) Secretário (a) Executivo (a), ou pessoa designada, informará qualquer alteração de
data e horário das reuniões, bem como, a necessidade de outras plenárias conforme a urgência
do assunto.

- Pag. 3 -
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

§ 4º - O (a) Secretário (a) Executivo (a) será um (a) servidor (a) da Controladoria Geral do
Município, nomeado (a) pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º. A Controladoria Geral do Município terá a incumbência de secretariar as reuniões, redigir
os atos regimentais do Comitê e as atas, que serão assinadas pelos membros presentes, e
manter a guarda dos documentos.

§ 1º - Nas atas das reuniões deverá constar:
a) pauta da reunião, dia, hora e local de sua realização;
b) nome dos membros presentes;
c) eventual discussão a respeito da ata;
d) discussão a respeito dos assuntos debatidos e decisão tomada, com respectiva votação;
e) declarações de voto; e
f) comunicações.

§ 2º - A aprovação da ata se dará, por votação em maioria simples, ao final da reunião.

§ 3º - A ata da reunião deverá ser encaminhada, pelos meios usuais, no prazo máximo de 24
horas após reunião, juntamente com todas as referências a serem objetos de apreciação;

§ 4º - As atas definitivas terão as folhas numeradas, sequencialmente rubricadas e assinadas
pelos membros do Comitê participantes da reunião, distribuídas cópias para todos os membros
do colegiado e arquivadas na Controladoria Geral do Município.

Art. 9. As matérias a serem incluídas em pauta serão encaminhadas, pela Secretária Executiva,
aos membros do Comitê, para conhecimento destes, com antecedência mínima de 2 (dois) dias
úteis, ao dia da reunião, com exceção dos assuntos que exijam urgente apreciação;

Art. 10. As solicitações de créditos adicionais sem cobertura orçamentária deverão ser
encaminhadas previamente ao Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF, a
quem cabe deliberar sobre o pleito.
Parágrafo único. Mensalmente, o responsável pelo Orçamento deverá encaminhar relatório à
CPOF, constando todos os créditos realizados, bem como o percentual de utilização do limite de
remanejamento de que trata o art. 5º da LOA, para ciência da evolução da execução
orçamentária do Município.

Art. 11. Deverão ser encaminhadas com a devida justificativa no formulário padrão de aprovação
para apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF
as despesas públicas decorrentes de:
I – aumento do quantitativo de veículos locados, inclusive, quando destinado a atender
necessidade eventual do órgão;
II – formalização de novos contratos de aquisição de bens, bem como de prestação de serviços,
alterações e reajustes contratuais que impliquem no acréscimo de despesa;
III – aquisição de imóveis e de veículos, salvo para substituição de veículos locados, desde que
comprovada vantajosidade;
IV – contratação de consultoria e alterações contratuais que resultem em prorrogação de prazo
e/ou acréscimo de despesa;
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GABINETE DO PREFEITO
V – contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação e
treinamento de servidores públicos, inclusive instrutoria interna, que demandem o pagamento de
inscrição;
VI – aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes destinados à instalação
e à manutenção de serviços essenciais e inadiáveis;
VII – aquisição de materiais de consumo, excetuando-se aqueles destinados ao desenvolvimento
das atividades essenciais das unidades, cabendo à SEPLAG o acompanhamento e o controle do
consumo de tais materiais;
VIII – solicitação de diárias e/ou passagens para participação em reuniões, fóruns, capacitações,
cursos, dentro e fora do Estado, e também, internacionais; e
IX – solicitação de adiantamentos.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso VIII do caput deste artigo às diárias do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, bem como dos titulares das entidades autárquicas e
fundacionais, aos quais é facultado autorizar diretamente a liberação de diárias para custear as
próprias despesas para atendimento de agendas funcionais, sem a necessidade de aprovação
do CPOF.
§2º Não se aplica o disposto no inciso IX do caput deste artigo às solicitações de adiantamento
que sejam do Gabinete da Prefeitura, Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria de
Planejamento e Gestão.
§3º As contratações ou pagamentos que utilizem recursos de quaisquer Fundos vinculados ao
Município também deverão ser encaminhados à CPOF para análise.

Art. 12. Os atos normativos provenientes do CPOF, respeitadas as atribuições de seus
membros, serão formalizados, mediante Resoluções, assinados pelo (a) Presidente, pelo (a)
Vice-Presidente, pelos membros, ou seus substitutos legais, com numeração própria, numerados
em ordem crescente e encaminhados ao Chefe do Poder Executivo Municipal para sua
aprovação e publicação, conforme disposto no §1º do art. 4º do Decreto nº 958/2025.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 13. Compete ao Comitê de Programação Orçamentária e Financeira – CPOF:
I – Coordenar a elaboração, examinar e propor ajustes na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), no Plano Plurianual (PPA) e na proposta orçamentária anual;
II – Estabelecer diretrizes para a política orçamentária e financeira municipal, compatibilizando
receitas e despesas conforme a previsão orçamentária;
III – Propor ajustes necessários ao cumprimento das metas fiscais, de acordo com a legislação
vigente, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);
IV – Acompanhar a execução das cotas orçamentárias e financeiras, de acordo com as
disponibilidades do Tesouro Municipal;
V – Acompanhar a execução dos recursos pela entidade municipal;
VI – Examinar propostas de créditos adicionais e projetos de lei do Poder Executivo que
impliquem aumento de despesa ou impacto nas contas públicas;
VII – Acompanhar a execução de contratos, convênios e ajustes que impliquem ônus ao Tesouro
Municipal;
VIII – Analisar a viabilidade de operações de crédito, financiamentos e concessões de garantias
por parte do município.
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Art. 14. São atribuições do (a) Presidente ou do seu substituto legal, do CPOF:
I - presidir as reuniões;
II - delegar aos membros, a elaboração de relatórios com o objetivo de emitir pareceres sobre
matérias levadas à consideração nas reuniões do colegiado;
III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV – outras atribuições estabelecidas em ato específico e conforme legislação vigente.

Art. 15. Aos Membros do CPOF, ou seus substitutos, incumbe:
I - comparecer às reuniões do Comitê;
II - participar das discussões e votações;
III - sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho das funções do colegiado;
IV - apreciar, individualmente ou em grupo, matérias, objeto de apreciação pelo colegiado;
V- executar as decisões tomadas pelo Comitê, dentro de suas competências;

Art. 16. São atribuições do Gabinete:
I – organizar antecipadamente a pauta de cada reunião e encaminhá-la aos membros da Comitê,
com a antecedência prevista no Art. 7º;
II – confirmar o recebimento da comunicação, e comunicar, quando for o caso, a Presidência do
Comitê e demais membros;
III – providenciar o apoio para as reuniões (sala, café, água, projetor, ligações etc);
IV – elaborar ata e resoluções de cada reunião, encaminhando cópias para todos os membros;
V – fazer um breve histórico da reunião anterior e apresentar a ata para aprovação;
VI – encaminhar, às áreas competentes, as comunicações internas;
VII – manter os arquivos e acervo técnico do CPOF na Controladoria Geral do Município;

Parágrafo Único. Os serviços de apoio administrativo e logístico ao CPOF serão exercidos pela
Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO VI
DOS FLUXOS DOS PROCESSOS A SEREM ENCAMINHADOS AO CPOF

Art. 17. Os processos administrativos que tratarem das matérias do art. 11 do presente
Regimento Interno, devem ser encaminhados ao CPOF no momento anterior ao
encaminhamento para dotação orçamentária, considerando o fluxo atual de processos
administrativos do Município, por meio de processo eletrônico para a caixa CPOF.

Parágrafo único. Deverá o órgão competente para dar a dotação orçamentária encaminhar os
processos, que tratem das matérias elencadas no caput deste artigo, ao CPOF, caso não tenham
sido encaminhados anteriormente.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. As atividades decorrentes do exercício das atribuições legais dos Membros do referido
Comitê deverão estar pautadas nos princípios básicos da administração pública - legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência - explicitados no art. 37, “caput”, da
Constituição Federal.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 19. Aplica-se aos membros titulares ou seus suplentes, quando da ausência do respectivo
titular, a mesma forma de atuação que trata no §1º, do Art 153 da Lei nº 228/1955, Lei Orgânica
Municipal, bem como à(o) Secretário (a) executivo (a), dentro do parâmetro do parágrafo único
do art. 4 da Portaria nº 13.639/2025.

Art. 20. O colegiado poderá solicitar assistência Jurídica da Procuradoria Geral do Município.

Art. 21. O CPOF poderá designar grupos de trabalho, subcomitês ou delegar a instância
competente alguns estudos ou regulamentações normativas a serem implementadas, de acordo
com o que for averiguado das análises das reuniões.

Art. 22. O presente Regimento Interno foi aprovado na reunião ordinária realizada no dia
02/04/2025 e passará a vigorar a partir de 01/05/2025.
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